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CONSBOERANDO que, o Município de Campo Mourão tem registrado atualmente um dos
maiores números de assassinatos, roubos, furtos e tráfico de drogas do Estado do Paraná;

CONSIDERANDO que, o fato de estarmos em um entroncamento rodoviário que proporciona
várias apreensões de tráfico de drogas nas nossas Rodovias tanto nas BR quanto nas PR;

CONSIDERANDO que, na 16® Subdivisão Policial, não há um grupo especializado em
narcotráfico.

O Vereador abaixo nominado, valendo-se de suas competências constitucionais e
regrando-se pelo Artigo 137, inciso IV do Regimento Interno desta Casa de Leis REQUER ouvido o
Soberano Plenário, seja remetido expediente ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do
Paraná - Orlando Pessuti e ao Senhor Secretário de Segurança Pública do Estado do Paraná -
Coronel Aramis Linhares Serpa, pararealizem esforços no sentido de enviar ao Município de Campo
Mourão um grupo especializado no COMBATE AO TRÁFICO DE DROGAS para trabalhar na
Região.

PoderLegislativo de Campo Mourão, em 16de abrilde^010.
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANT^Ò^ À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°
011/93:

SOBRE A MATÉRIA:

) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Nãc

) Sinfí, Conforme anexo

QIMNTO A prejudicialidade:

:) não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

.) não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.l.

) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l.

Campo Mourão de abril de 2010.

a
ELIAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 30lOÍl /2010.

( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n°
(X) Requerimento
( ) Outros

AUTOR (ES):

OCORRÊNCIAS:

Preenchidos os requisitosde constilucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competênda da matéria. Competênda do (a)

( ) Vido de origem. Competênda privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir:

•( ) Inorgânico por ferir

( ) Ilegal por ferir

( ) Possível corrigiriiegalidade/inconstitudonalidade através de emendas.

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

/2010

/2010

Ã22Z/2010
/2010

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda â L.O.M. n"
( ) Moção n°

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas;

/2010

_/2010
J2010

/2010

( )Aindicação atende ao art. 128, §2° do R.I.. ^frente ao disposto no art da LDO

( )Aindicação atende ao art. 128, § 2» do R.I.. frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em O^f /2010.

r\{>^) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário á tramitação

^ W
Valter Françisc _

Procurador Wrl^irientsír
Oab/Ptj29^91x^

O

(V) Substitutivo em anexo.
'Í\ )l Diligências.

Silva

Emendas em anexo.


